
I N F O R M A T I V O  –  C S M P F  I N F O R M A T I V O  –  C S M P F  NºNº 1 8 4 1 8 4

1 ª  S E S S Ã O  E X T R A O R D I N Á R I A  ( 2 7 . 3 . 2 0 2 3 ) -  9 h1 ª  S E S S Ã O  E X T R A O R D I N Á R I A  ( 2 7 . 3 . 2 0 2 3 ) -  9 h

PP R E S I D E N T ER E S I D E N T E :         :         Procurador-Geral da República Augusto Aras, presencialmente 

CC O N S E L H E I R O SO N S E L H E I R O S :    :    Presencialmente: Subprocuradores-Gerais da República Luiza Cristina Fonseca Frischeisen,
José Adonis Callou de Araujo Sá, José Elaeres Marques Teixeira (suplente), Mario Luiz
Bonsaglia,  Carlos  Frederico  Santos,  Hindenburgo Chateaubriand  Pereira  Diniz  Filho,
Elizeta Maria de Paiva Ramos, Lindôra Maria Araujo e; 

Por videoconferência: Alcides Martins
Ausente, justificadamente: Nívio de Freitas Silva Filho

CC O R R E G E D O R AO R R E G E D O R A -- G E R A LG E R A L ::  Subprocuradora-Geral da República Célia Regina Souza Delgado, presencialmente

OO U T R A SU T R A S   P R E S E N Ç A SP R E S E N Ç A S : P: Presencialmente: Procuradores Regionais da República Ubiratan Cazetta (Presidente da
Associação  Nacional  dos  Procuradores  da  República  –  ANPR)  e  Advogado  Felipe
Mesquita

                                              Por videoconferência: Subprocuradora-Geral da República Maria Emília Moraes de Araújo
(Auxiliar do gabinete do Procurador-Geral da República junto ao CSMPF)

DD I S C I P L I N A RI S C I P L I N A R Item da pauta Processo Interessado(a) Relator(a) Decisão

9 068/2021-56 Corregedoria do
Ministério Público

Federal

Cons. Alcides
Martins

À unanimidade:

a) pela instauração de Processo
Administrativo Disciplinar

b) Comissão: 

- Rogério José Bento Soares do
Nascimento (Presidente);

- Maurício da Rocha Ribeiro;

- Stella Fátima Scampini.

1 031/2021-28 Corregedoria do
Ministério Público

Federal

Cons. Carlos
Frederico Santos

Vista: Cons. Mario
Luiz Bonsaglia

Por maioria, pela rejeição dos embargos
de declaração

2 006/2018-49 Corregedoria do
Ministério Público

Federal

Cons. Carlos
Frederico Santos

Vista: Cons. Mario
Luiz Bonsaglia

O Conselheiro Relator Carlos Frederico
Santos votou pelo arquivamento,

acompanhado pelos(as) Conselheiros(as)
Luiza Cristina Fonseca Frischeisen, Nivio

de Freitas Silva Filho, Lindôra Maria
Araujo e o Presidente Augusto Aras

O Conselheiro Mario Luiz Bonsaglia abriu
voto divergente pela rejeição do pedido e
restituição dos autos ao Procurador-Geral

da República, acompanhado, na
conclusão, pelos Conselheiros José Adonis

Callou de Araújo Sá e Hindenburgo
Chateaubriand Filho

Pediu vista, o Conselheiro Alcides Martins
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